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ATA Nº 01/2022
COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, CULTURA, BEM-ESTAR SOCIAL E ECOLOGIA



[bookmark: _GoBack]Os Vereadores que integram a Comissão Permanente de Educação, Saúde, Cultura, Bem-Estar Social e Ecologia, no uso de suas atribuições legais, reuniram-se no início da manhã do dia 14 de abril de 2022, para deliberar sobre os seguintes Projetos de Lei em trâmite nesta Comissão: PL nº 13/2022, do Executivo Municipal, que institui o Programa Auxílio Material Escolar, para aquisição de material escolar para estudantes da rede pública municipal de ensino de Marechal Cândido Rondon, e dá outras providências – o relator apresentou o Parecer nº 01/2022, manifestando-se favorável à matéria, sendo acompanhado pelo Presidente e pelo Membro, resultando na aprovação por unanimidade; PL nº 15/2022, do Executivo Municipal, que altera dispositivos da Lei Municipal nº 5.133, de 16 de agosto de 2019, criando o Conselho municipal de Esporte e Lazer do Município de Marechal Cândido Rondon – o relator apresentou o Parecer nº 02/2022, fazendo suas considerações sobre a matéria e manifestando voto favorável, sendo acompanhado pelo Presidente pelo Membro, resultado na aprovação por unanimidade; e, o PL nº 09/2022, do Legislativo Municipal, que dispõe sobre a instituição da Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA), sobre o atendimento preferencial nos estabelecimentos e a inserção de placas de atendimento prioritário, incluindo o símbolo mundial do autismo, e dá outras providências – o relator apresentou o Parecer nº 03/2022, anunciando posicionamento favorável ao referido Projeto, sendo acompanhando no voto tanto pelo Presidente quanto pelo Membro, culminando na aprovação do Projeto nesta Comissão. Nada mais havendo, foi encerrada a reunião. A presente ata foi redigida pelo Oficial Legislativo Luís Carlos Diesel.
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